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Instituído pela Lei Mun. 1339 de 14/05/2002 e Regulamentado pelo decreto Mun. 10060

DIVISÃO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO
Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que 

foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da infração de trânsito, 
dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à TBTRAN até 11/06/2018, o qual será 
remetido à JARI para julgamento.
Placa Veículo  Auto Infração  Data Infração  Código Infração  Valor Infração

ADB7772  279150H000016765  31/01/2018  55412  R$ 195,23
ADB7772  279150H000016168  01/02/2018  55412  R$ 195,23
ADB7772  279150H000017433  23/01/2018  55412  R$ 195,23
AEU6613  279150H000016767  09/02/2018  54521  R$ 195,23
AJD7412  279150H000016955  30/01/2018  55412  R$ 195,23
AKL7480  279150H000016571  08/02/2018  55680  R$ 195,23
ALF4014  279150H000016933  08/02/2018  55680  R$ 195,23
ALK9511  279150H000016761  06/02/2018  55417  R$ 195,23
AMU3069  279150H000016935  08/02/2018  76331  R$ 293,47
ANA4882  279150H000016956  09/02/2018  55411  R$ 195,23
AND5584  279150H000016768  09/02/2018  55411  R$ 195,23
APH6498  279150H000016932  08/02/2018  55680  R$ 195,23
APQ5254  279150H000016952  07/02/2018  55411  R$ 195,23
APR4807  279150H000016570  08/02/2018  55680  R$ 195,23
AQB4223  279150H000016763  07/02/2018  76331  R$ 293,47
AQP1207  279150H000016769  09/02/2018  55411  R$ 195,23
ASF2759  279150H000016572  09/02/2018  76252  R$ 293,47
ASQ8841  279150H000016953  08/02/2018  55411  R$ 195,23

PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA
SÚMULA DE PEDIDO DE LICENÇA DE PRÉVIA

O MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA, inscrita no CNPJ: 76.170.240/0001-04, torna 
público que requer do IAP / Ponta Grossa, a LICENÇA PRÉVIA PARA ÁREA DE DEPÓSITO 
TEMPORÁRIO DE RESÍDUOS DE CONSTRUÇÃO E DEMOLIÇÃO (RCD), localizado na Es-
trada Campina dos Pupos, s/n, Distrito Industrial, Cidade de Telêmaco Borba/Paraná.

EXTRATOS – PODER LEGISLATIVO
Câmara Municipal de Telêmaco Borba

PROCESSO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE 

TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROTOCOLO Nº: 19530/2018
INEXIGIBILIDADE Nº: 23/2018
OBJETO: CURSO DE IMPOSTO TERRITORIAL RURAL O CORRETO PREENCHIMEN-

TO DO DIAC
FORMA DE PAGAMENTO: 15 DIAS APÓS A ENTREGA NA NOTA FISCAL
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (UM ) DIA
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01(UM) MÊS
CREDOR: NOVA VISÃO GESTÃO PÚBLICA CONSULTORIA E CONCURSOS LTDA
CNPJ Nº: 07.312.843/0001-72
VALOR GLOBAL: R$ 2.200,00
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
CÓDIGO DOTAÇÃO RECURSO VERBA

243 07.003.04.129.0401.2032.3390.39 000 PRÓPRIA

Fica a despesa acima especificada, com fundamento no artigo 25 incisos II, da Lei 
8.666/93, e em consonância com o contido no referido protocolo e Parecer Jurídico acostado 
aos autos, em observância ao contido no art. 26 do mesmo Diploma Legal.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 24 de abril 
de 2018.

MARCIO ARTUR DE MATOS
Prefeito

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato N.º 82/2018
Processo Licitatório INEXIGIBILIDADE Nº 15/2018
Protocolo Nº 15199/2018
Data 09/04/2018
Contratante Município de Telêmaco Borba
Contratada LUIZ ALBERTO CALADO
Objeto Curso de Formação Continuada para professores da rede municipal 

de ensino
Prazo de Vigência 06 (seis) meses a partir da assinatura do contrato
Valor R$ 6.080,00
Dotação 464-11.003.12.122.1201.2090.3390.36

Contrato N.º 84/2018
Processo Licitatório INEXIGIBILIDADE Nº 18/2018
Protocolo Nº 17538/2018
Data 16/04/2018
Contratante Município de Telêmaco Borba
Contratada SANDRA ISABEL RINGVELSKI
Objeto Curso de Formação Continuada para professores da rede municipal 

de ensino
Prazo de Vigência 06 (seis) meses a partir da assinatura do contrato
Valor R$ 3.200,00
Dotação 464-11.003.12.122.1201.2090.3390.36

Contrato N.º 85/2018
Processo Licitatório INEXIGIBILIDADE Nº 19/2018
Protocolo Nº 18319/2018
Data 16/04/2018
Contratante Município de Telêmaco Borba
Contratada JAQUELINE MOLL
Objeto Curso de Formação Continuada para professores da rede municipal 

de ensino
Prazo de Vigência 02 (dois) meses a partir da assinatura do contrato
Valor R$ 3.120,00
Dotação 464-11.003.12.122.1201.2090.3390.36

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato N.º 89/2018
Processo Licitatório PREGÃO PRESENCIAL 47/2018
Protocolo Nº 12822/2018
Data 18/04/2018
Contratante Município de Telêmaco Borba
Contratada GENTE SEGURADORA S/A
Objeto Seguro de Veículos
Prazo de Vigência 12(doze) meses a partir da assinatura do contrato
Valor R$ 39.000,00
Dotação 68.02.003.06.182.0601.2034.3390.39-515

92.02.006.06.122.0601.2035.3390.39-509

PREGÃO PRESENCIAL N° 04/2018

O Presidente da Câmara Municipal de Telêmaco Borba, no uso de suas atribuições e 
analisando o contido no procedimento licitatório epigrafado, resolve HOMOLOGAR a decisão 
constante na Ata de julgamento em que a Pregoeira e equipe de apoio, nomeada pela Portaria 
n° 48 de 17 de janeiro de 2017, julgou vencedora a empresa:

- J.C S. BUENO SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA ME
CNPJ: 17.672.613/0001-78
DESCRIÇÃO
Aquisição de gêneros alimentícios, sendo lote 01, itens 01 a 03, conforme especificações 

e demais disposições constantes no Edital.
Valor total: R$ 5.236,00 (cinco mil duzentos e trinta e seis reais)
ADJUDICAR os produtos à empresa acima, por apresentar a proposta mais vantajosa à 

Administração.

Telêmaco Borba, 24 de abril de 2018.

MAURÍCIO DIÓGENES DE CASTRO
Presidente

EXTRATOS CONTRATUAIS

Contrato nº. 22/2018
Contratante: Câmara Municipal de Telêmaco Borba
Contratado: J.C S. BUENO SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA ME
Objeto: Compra e venda de café, chá e açúcar para uso interno da Câmara Municipal, 

conforme PREGÃO PRESENCIAL N° 04/2018, distribuídos em 03 itens.
Valor Total: R$ 5.236,00 (cinco mil duzentos e trinta e seis reais) assim individualizados:
ITEM 01 – 280 (duzentos e oitenta) pacotes de café a vácuo torrado e moído, com 500 

gramas cada pacote com valor unitário de R$ 9,50 (nove reais e cinquenta centavos) totalizan-
do um valor de R$ 2.660,00 (dois mil seiscentos e sessenta reais)

ITEM 02 - 160 (cento e sessenta) pacotes de açúcar refinado com cinco quilos cada paco-
te com valor unitário de R$ 10,40 (dez reais e quarenta centavos) totalizando um valor de R$ 
1.664,00 (mil seiscentos e sessenta e quatro reais)

ITEM 03 – 200 (duzentas) caixas de chá mate natural, caixa com quarenta gramas con-
tendo vinte e cinco sachês com valor unitário de R$ 4,56 (quatro reais e cinquenta e seis 
centavos) totalizando um valor de R$ 912,00 (novecentos e doze reais)

Data: 24/04/2018

DIVISÃO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO
AVISOS DE INFRAÇÕES (EstaR) – PENDENTES

Relatório de Avisos de Infrações pendentes emitidos no Estacionamento Regulamentado 
(EstaR) no período de 23 e 24 de Abril de 2018. 

O prazo para regularização é de 05 (cinco) dias corridos a contar da data da emissão do 
Aviso. Caso já regularizado, favor desconsiderar este aviso.

DATA PLACAS
23.04 AQB4653, BBK9053, ALN7606, AVS5666, AWY2784, AQB4653, AKS5583
24.04 AXR9541, LYY0616, AZD3988, DZW9138, AXP5186, AXP5186

Telêmaco Borba, 25 de Abril de 2018.
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ATY3838  279150H000016931  08/02/2018  55680  R$ 195,23
AUD0615  279150H000016171  08/02/2018  55680  R$ 195,23
AUH1264  279150H000016934  08/02/2018  55411  R$ 195,23
AUI3855  279150H000016936  08/02/2018  76331  R$ 293,47
AUZ8758  279150H000016766  08/02/2018  76252  R$ 293,47
AVF7256  279150H000016762  07/02/2018  55417  R$ 195,23
AVG7801  279150H000017434  07/02/2018  55411  R$ 195,23
AVP0676  279150H000016764  07/02/2018  76331  R$ 293,47
AWO6656  279150H000016951  07/02/2018  55411  R$ 195,23
AXH1091  279150H000016954  08/02/2018  54526  R$ 195,23
BAD8227  279150H000016937  09/02/2018  55411  R$ 195,23
BAF8019  279150H000016569  05/02/2018  55411  R$ 195,23
BAV6659  279150H000016760  06/02/2018  54522  R$ 195,23
EOL0323  279150H000016169  07/02/2018  54526  R$ 195,23
IXN8804  279150H000017430  06/02/2018  54526  R$ 195,23
KVM9595  279150H000016170  08/02/2018  55680  R$ 195,23

D E C R E T O N.º 2 4 9 0 5, DE 23 DE ABRIL DE 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E

Art. 1º PRORROGAR LICENÇA da servidora CRISTIANE MARIA DO NASCIMENTO 
CORREIA DA SILVA, matrícula nº 8145, ocupante do cargo do quadro de provimento efeti-
vo denominado Professor, lotada na Escola Municipal Perpetuo Socorro - Centro, na Secre-
taria Municipal de Educação, a partir do dia 01/04/2018, para tratamento de saúde (Auxilio 
Doença - Prorrogação), de acordo com o que dispõe a Seção I, Artigo 126 da Lei Municipal 
N.º1.883/2012, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 004832/2018.

Art. 2º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor, o Fundo Previ-
denciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV deverá comunicar imediatamente a 
Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único. A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16º dia, em razão do 
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 23 de 

abril de 2018.

Marcio Artur de Matos
Prefeito

Rubens Benck
Procurador Geral do Município

D E C R E T O N.º 2 4 9 0 6, DE 23 DE ABRIL DE 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E

Art. 1º CONCEDER LICENÇA a servidora FABIANE MENDES PETELLA GUIMARÃES, 
matrícula nº 9974, ocupante do cargo de Professor de Educação Infantil, lotada no CMEI – 
Cora Coralina, na Secretaria Municipal de Educação, no período de 20 de fevereiro de 2018 à 
06 de março de 2018, para tratamento de saúde (Auxilio Doença), de acordo com o que dispõe 
o Capítulo IV, Seção II, Artigo 128 ao Artigo 131, da Lei Municipal N.º1.883/2012, conforme 
consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 003745/2018.

Art. 2º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor, o Fundo Previ-
denciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV deverá comunicar imediatamente a 
Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único. A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16º dia, em razão do 
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 23 de 

abril de 2018.

Marcio Artur de Matos
Prefeito

Rubens Benck
Procurador Geral do Município

EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo SEGUNDO
Contrato N.º 123/2016
EDITAL DE CREDENCIAMENTO 001/2016
Protocolo Nº 006443/2016
Data 16/04/2018
Contratante Município de Telêmaco Borba
Contratada SIM SISTEMA INTEGRADO DE IMAGEM EM MEDICI-

NA S/C LTDA
Valor do Acréscimo R$ 36.000,00
Dotação 12.001.10.301.1001.2071.3390.39.50.50

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato N.º 93/2018
EDITAL DE CREDENCIAMENTO 3.119/2018
01/2018
Protocolo Nº 003119/2018
Data 23/04/2018

EXTRATO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços N° 77/2018
Pregão Presencial Nº. 21/2018
Contratante MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
Contratado ALPIN COMÉRCIO DE ENXOVAIS LTDA ME
Objeto AQUISIÇÃO DE UNIFORMES E EPI’ S PARA AGENTES DE 

TRÂNSITO
Valor R$ 7.792,00
Prazo VIGÊNCIA ATÉ 08/04/2019

Ata de Registro de Preços N° 78/2018
Pregão Presencial Nº. 21/2018
Contratante MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
Contratado TANIA MARA PINHEIRO EPP
Objeto AQUISIÇÃO DE UNIFORMES E EPI’ S PARA AGENTES DE 

TRÂNSITO
Valor R$ 14.091,00
Prazo VIGÊNCIA ATÉ 08/04/2019

Ata de Registro de Preços N° 79/2018
Pregão Presencial Nº. 21/2018
Contratante MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
Contratado H. A. ERBE & CIA LTDA EPP
Objeto AQUISIÇÃO DE UNIFORMES E EPI’ S PARA AGENTES DE 

TRÂNSITO
Valor R$ 21.965,00
Prazo VIGÊNCIA ATÉ 08/04/2019

Ata de Registro de Preços N° 80/2018
Pregão Presencial Nº. 21/2018
Contratante MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
Contratado LECRUZ ROUPAS PROFISSIONAIS LTDA
Objeto AQUISIÇÃO DE UNIFORMES E EPI’ S PARA AGENTES DE 

TRÂNSITO
Valor R$ 21.285,00
Prazo VIGÊNCIA ATÉ 08/04/2019

P O R T A R I A   Nº 3 8 9 7 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas e de conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 
1.341, de 14 de maio de 2002,

R E S O L V E 

Art. 1º AUTORIZAR a concessão de Suprimentos de Fundos no valor de R$ 2.000,00 
(dois mil reais), a servidora CLAUDIA CRISTINA DE OLIVEIRA GOMES, matrícula 7862, nos 
termos do Art. 4º da Lei nº 1341/2002.

Elemento da despesa:
33.90.36.96.00     Serviços de Terceiro Pessoa Física          R$    1.000,00
33.90.39.96.00     Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica     R$    1.000,00 
                             Total:                                                          R$    2.000,00
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 24 de abril 

de 2018.

Marcio Artur de Matos
Prefeito

Celso Elli Burakovski
Secretário Municipal de Finanças

Rubens Benck
Procurador Geral do Município

Contratante Município de Telêmaco Borba
Contratada INSTITUTO DR. FEITOSA
Objeto Prestação de serviços de laboratoriais de análises clí-

nicas 
Valor R$ 480.000,00
Prazo Execução 12 (doze) meses
Prazo Vigência 12 (doze) meses
Dotação 12.001.10.301.1001.2071.3390.39.50.50

Aditivo SEGUNDO
Contrato N.º 120/2016
EDITAL DE CREDENCIAMENTO 001/2016
Protocolo Nº 006494/2016
Data 16/04/2018
Contratante Município de Telêmaco Borba
Contratada SIM SISTEMA INTEGRADO DE IMAGEM EM MEDICI-

NA S/C LTDA
Valor do Acréscimo R$ 115.000,00
Dotação 12.001.10.301.1001.2071.3390.39.50.50
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D E C R E T O N.º 2 4 9 1 1, DE 23 DE ABRIL DE 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E

Art. 1º CONCEDER LICENÇA a servidora MARIA LUIZA BIALUKA ASSUNÇÃO, matrícula 
nº 10401, ocupante do cargo de Técnico Municipal Nível Médio Enfermagem, lotada na PSF – 
área 6, na Secretaria Municipal de Saúde, no período de 03 de março de 2018 à 17 de março 
de 2018, para tratamento de saúde (Auxilio Doença), de acordo com o que dispõe o Capítulo 
IV, Seção II, Artigo 128 ao Artigo 131, da Lei Municipal N.º1.883/2012, conforme consta nos 
Autos de Processo Administrativo N.º 004394/2018.

Art. 2º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor, o Fundo Previ-
denciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV deverá comunicar imediatamente a 
Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único. A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16º dia, em razão do 
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 23 de 

abril de 2018.

Marcio Artur de Matos
Prefeito

Rubens Benck
Procurador Geral do Município

D E C R E T O N.º 2 4 9 1 2, DE 23 DE ABRIL DE 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E

Art. 1º CONCEDER LICENÇA a servidora MICHELLE ALVES SANTOS DE MELLO, ma-
trícula nº 8879, ocupante do cargo de Professor de Educação Infantil, lotada no CMEI – Cora 
Coralina, na Secretaria Municipal de Educação, no período de 12 de março de 2018 à 26 de 
março de 2018, para tratamento de saúde (Auxilio Doença), de acordo com o que dispõe o Ca-
pítulo IV, Seção II, Artigo 128 ao Artigo 131, da Lei Municipal N.º1.883/2012, conforme consta 
nos Autos de Processo Administrativo N.º 004047/2018.

Art. 2º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor, o Fundo Previ-
denciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV deverá comunicar imediatamente a 
Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único. A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16º dia, em razão do 
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 23 de 

abril de 2018.

Marcio Artur de Matos
Prefeito

Rubens Benck
Procurador Geral do Município

D E C R E T O N.º 2 4 9 0 8, DE 23 DE ABRIL DE 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E

Art. 1º CONCEDER LICENÇA a servidora JESIANE MENDES BUENO DA CRUZ matrí-
cula nº 9272, ocupante do cargo de Professor, lotada na Escola Municipal Professora Etelvina 
Arzua Costa, na Secretaria Municipal de Educação, no período de 13 de março de 2018 à 27 
de março de 2018, para tratamento de saúde (Auxilio Doença), de acordo com o que dispõe 
o Capítulo IV, Seção II, Artigo 128 ao Artigo 131, da Lei Municipal N.º1.883/2012, conforme 
consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 004823/2018.

Art. 2º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor, o Fundo Previ-
denciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV deverá comunicar imediatamente a 
Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único. A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16º dia, em razão do 
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 23 de 

abril de 2018.

Marcio Artur de Matos
Prefeito

Rubens Benck
Procurador Geral do Município

D E C R E T O N.º 2 4 9 0 9, DE 23 DE ABRIL DE 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E

Art. 1º CONCEDER LICENÇA ao servidor JOÃO BATISTA CARNEIRO NETO, matrícula 
nº 8048, ocupante do cargo do quadro de provimento efetivo denominado Vigia, lotado na 
Seção de Jogos Comunitários, na Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Recreação, no 
período de 15 de março de 2018 à 29 de março de 2018, para tratamento de saúde (Auxi-
lio Doença), de acordo com o que dispõe o Capítulo IV, Seção II, Artigo 128 ao Artigo 131, 
da Lei Municipal N.º1.883/2012, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 
005226/2018.

Art. 2º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor, o Fundo Previ-
denciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV deverá comunicar imediatamente a 
Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único. A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16º dia, em razão do 
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 23 de 

abril de 2018.

Marcio Artur de Matos
Prefeito

Rubens Benck
Procurador Geral do Município

D E C R E T O N.º 2 4 9 1 0, DE 23 DE ABRIL DE 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA a servidora MARCIA REGINA SERAFIM BETIM, matrícula 

D E C R E T O N.º 2 4 9 0 7, DE 23 DE ABRIL DE 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E

Art. 1º CONCEDER LICENÇA a servidora IVETE APARECIDA PINTO, matrícula nº 7580, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Escola Municipal Const. Zacarias, 
na Secretaria Municipal de Educação, no período de 15 de março de 2018 à 29 de março de 
2018, para tratamento de saúde (Auxilio Doença), de acordo com o que dispõe o Capítulo IV, 
Seção II, Artigo 128 ao Artigo 131, da Lei Municipal N.º1.883/2012, conforme consta nos Autos 
de Processo Administrativo N.º 003901/2018.

Art. 2º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor, o Fundo Previ-
denciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV deverá comunicar imediatamente a 
Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único. A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16º dia, em razão do 
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 23 de 

abril de 2018.

Marcio Artur de Matos
Prefeito

Rubens Benck
Procurador Geral do Município

nº 10036, ocupante do cargo Cozinheiro, lotada na Divisão de Proteção Social Básica, na 
Secretaria Municipal de Assistência Social, no período de 04 de abril de 2018 à 18 de abril de 
2018, para tratamento de saúde (Auxilio Doença), de acordo com o que dispõe o Capítulo IV, 
Seção II, Artigo 128 ao Artigo 131, da Lei Municipal N.º1.883/2012, conforme consta nos Autos 
de Processo Administrativo N.º 005145/2018.

Art. 2º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor, o Fundo Previ-
denciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV deverá comunicar imediatamente a 
Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único. A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16º dia, em razão do 
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 23 de 

abril de 2018.

Marcio Artur de Matos
Prefeito

Rubens Benck
Procurador Geral do Município

D E C R E T O N.º 2 4 9 1 3, DE 23 DE ABRIL DE 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E

Art. 1º PRORROGAR LICENÇA da servidora ROSARIA CLARO DOS SANTOS matrícula 
nº 9499, ocupante do cargo de Agente de Combate de Endemias, lotada na Epidemiologia e 
Controle da Doenças, na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 05 de abril de 2018, para 
tratamento de saúde (Auxilio Doença - Prorrogação), de acordo com o que dispõe a Seção I, 
Artigo 126 da Lei Municipal N.º1.883/2012, conforme consta nos Autos de Processo Adminis-
trativo N.º 005291/2018.

Art. 2º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor, o Fundo Previ-
denciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV deverá comunicar imediatamente a 
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Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.
Parágrafo Único. A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16º dia, em razão do 

afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 23 de 

abril de 2018.

Marcio Artur de Matos
Prefeito

Rubens Benck
Procurador Geral do Município

D E C R E T O N.º 2 4 9 1 4, DE 23 DE ABRIL DE 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E

Art. 1º CONCEDER LICENÇA a servidora SILVANA BORECKI matrícula nº 10465, ocu-
pante do cargo de Professor de Educação Infantil, lotada no CMEI – Cecilia Meireles, na 
Secretaria Municipal de Educação, no período de 03 de abril de 2018 à 17 de abril de 2018, 
para tratamento de saúde (Auxilio Doença), de acordo com o que dispõe o Capítulo IV, Seção 
II, Artigo 128 ao Artigo 131, da Lei Municipal N.º1.883/2012, conforme consta nos Autos de 
Processo Administrativo N.º 005149/2018.

Art. 2º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor, o Fundo Previ-
denciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV deverá comunicar imediatamente a 
Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único. A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16º dia, em razão do 
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 23 de 

abril de 2018.

Marcio Artur de Matos
Prefeito

Rubens Benck
Procurador Geral do Município

D E C R E T O Nº 2 4 9 1 7, DE 25 DE ABRIL DE 2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas, 

Considerando o Parecer Jurídico de fls. 336 a 337, anexo ao Protocolo nº 5343/2013, 
Processo Licitatório na modalidade Concorrência Pública 02/2013. 

R E S O L V E

Art. 1º Rescindir o contrato de Compromisso de Compra e Venda com Cláusula de Des-
tinação Específica, referente ao processo licitatório na modalidade Concorrência Pública 
002/2013, cujo objeto é alienação de imóvel para o Programa Minha Casa Minha Vida – São 
Francisco, da Contratada Provectum Engenharia e Empreendimentos Ltda, inscrita no CNPJ 
nº 79.111.753/0001-24, com fulcro no artigo 78, inciso I e artigo 79, § 1º da Lei 8666/93.

Art. 2º Aplicam-se ao contrato ora rescindido as disposições da Lei n.º 8666/93 suas alte-
rações, assim como as suas cláusulas contratuais.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 25 de 
abril de 2018.

Marcio Artur de Matos
Prefeito

Rubens Benck
Procurador Geral do Município

D E C R E T O N.º 2 4 9 1 8, 25 DE ABRIL DE 2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E

Art. 1º CONCEDER Gratificação no percentual de 20% (vinte por cento) do vencimento da 
carreira de Professor, correspondente ao Nível II/Classe A, de acordo com a Seção III, Art. 32 
da Lei Municipal 1866 de 08 de março de 2012, conforme abaixo especificado:

Concessão de Gratificação de Diretor de Estabelecimento de Ensino:
Nº NOME MAT. LOTAÇÃO A partir de:
01 ANA TUCZYNSKI DE OLIVEIRA TAVARES 8433 ESCOLA MUNICIPAL CASTRO ALVES 23/04/2018

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 25 de 

abril de 2018.

Marcio Artur de Matos
Prefeito

Rubens Benck
Procurador Geral do Município

D E C R E T O N.º 2 4 9 1 5, DE 23 DE ABRIL DE 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E

Art. 1º CONCEDER LICENÇA a servidora SUELLEN RODRIGUES DA SILVA matrícula 
nº 10559, ocupante do cargo de Professor de Educação Infantil, lotada no CMEI – Tarsila do 
Amaral, na Secretaria Municipal de Educação, no período de 07 de março de 2018 à 21 de 
março de 2018, para tratamento de saúde (Auxilio Doença), de acordo com o que dispõe o Ca-
pítulo IV, Seção II, Artigo 128 ao Artigo 131, da Lei Municipal N.º1.883/2012, conforme consta 
nos Autos de Processo Administrativo N.º 005227/2018.

Art. 2º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor, o Fundo Previ-
denciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV deverá comunicar imediatamente a 
Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único. A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16º dia, em razão do 
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 23 de 

abril de 2018.

Marcio Artur de Matos
Prefeito

Rubens Benck
Procurador Geral do Município

D E C R E T O N.º 2 4 9 1 9, DE 25 DE ABRIL DE 2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E

Art. 1º ESTENDER a jornada de trabalho de acordo com o Capítulo VIII, Seção I, Art. 37 
e 39 da Lei Municipal n.º 1866 de 08 de março de 2012, remunerada de acordo com o Nível/
Classe de Enquadramento Individual constante no Anexo III da Lei Municipal n.º 1882 de 05 
de abril de 2012, conforme abaixo especificado:

Concessão de Gratificação de Extensão de Jornada, a partir de 23/04/2018.
Nº MATR PROFESSORES LOTAÇÃO
1 10525 BRENDA RODRIGUES ROCHA ESCOLA MUNICIPAL GONÇALVES LEDO
2 10539 LUCILENE FERREIRA ROSA ESCOLA MUNICIPAL PROF PAULO FREIRE
3 10608 SUELLEN XAVIER DE OLIVEIRA ESCOLA MUNICIPAL DOM BOSCO
4 10456 VANESSA PEREIRA DE FRANÇA ESCOLA MUNICIPAL LEOPOLDO MERCER

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 25 de 

abril de 2018.

Marcio Artur de Matos
Prefeito

Rubens Benck
Procurador Geral do Município

D E C R E T O N.º 2 4 9 1 6, DE 23 DE ABRIL DE 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA a servidora SUZETE DE FÁTIMA COSTA, matrícula nº 

8204, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Escola Municipal Profes-
sora Etelvina Arzua Costa, na Secretaria Municipal de Educação, no período de 12 de março 
de 2018 à 26 de março de 2018, para tratamento de saúde (Auxilio Doença), de acordo com o 
que dispõe o Capítulo IV, Seção II, Artigo 128 ao Artigo 131, da Lei Municipal N.º1.883/2012, 
conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 004045/2018.

Art. 2º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor, o Fundo Previ-
denciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV deverá comunicar imediatamente a 
Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único. A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16º dia, em razão do 
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 23 de 

abril de 2018.

Marcio Artur de Matos
Prefeito

Rubens Benck
Procurador Geral do Município

D E C R E T O  N.º  2 4 9 2 0, DE 25 DE ABRIL DE 2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas, e de conformidade com a Lei Municipal n.º 968 de 26 
de novembro de 1993,

R E S O L V E

Art. 1º RETIFICAR, o Artigo 1.º, do Decreto N.º 24843, de 23 de março de 2018, o qual 
passa a ter a seguinte redação:

“Art. 1º CONCEDER, APOSENTADORIA DE PROFESSOR, a servidora  JANETE APA-
RECIDA MARCER CAMARGO, matrícula nº 8466, do Poder Executivo do Município de Telê-
maco Borba, Estado do Paraná, ocupante do cargo do quadro de provimento efetivo denomi-
nado PROFESSOR, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com proventos integrais de 
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R$ 2.503,76 (dois mil quinhentos e três reais e setenta e seis centavos) mensais, calculados 
com base no tempo de serviço de 30 (trinta) anos, 0 (zero) mês e 01 (um) dia, tendo por funda-
mento legal a presente concessão o artigo 40, § 5º da Constituição Federal, conforme consta 
nos Autos de Processo Administrativo FUNPREV n.º 024/2018.”

Art. 2º Ficam ratificados todos os demais termos do referido decreto.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 25 de 

abril de 2018.

Marcio Artur de Matos
Prefeito

Rubens Benck
Procurador Geral do Município

EXTRATO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - REALINHAMENTO

Ata de Registro de Preços N°. 199/2017 – REALINHAMENTO DE PREÇOS
Pregão Presencial Nº 109/2017
Contratante MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
Contratado BCM K DISTRIBUIDORA EIRELI - EPP
Objeto AQUISIÇÃO DE SACO PARA ACONDICIONAMENTO DE 

LIXO.
Valor R$ 52.560,00
Prazo VIGÊNCIA ATÉ 04/09/2018

EXTRATO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços N° 98/2018
Pregão Presencial Nº. 48/2018
Contratante MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
Contratado H.C.MAROCHI MAQUINAS E FERRAMENTAS - ME
Objeto AQUISIÇÃO DE MANGUEIRAS E TERMINAIS HIDRÁULICOS
Valor R$ 93.320,50
Prazo VIGÊNCIA ATÉ 23/04/2019

EXTRATO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços N° 94/2018
Pregão Presencial Nº. 44/2018
Contratante MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
Contratado COMERCIAL DE BEBIDAS CENTRO OESTE LTDA EPP
Objeto AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL
Valor R$ 72.580,00
Prazo VIGÊNCIA ATÉ 18/04/2019

Ata de Registro de Preços N° 95/2018
Pregão Presencial Nº. 44/2018
Contratante MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
Contratado W. FERNANDES MOREIRA ME
Objeto AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL
Valor R$ 16.273,81
Prazo VIGÊNCIA ATÉ 18/04/2019

EXTRATO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços N° 93/2018
Pregão Presencial Nº. 15/2018
Contratante MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
Contratado V.A.DOS SANTOS & W.A.DOS SANTOS LTDA-ME
Objeto AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE BANCADAS E DIVISÓRIAS 

EM GRANITO, FORRO E PAREDE EM GESSO ACARTONADO
Valor R$ 312.359,00
Prazo VIGÊNCIA ATÉ 17/04/2019

PORTARIA Nº 46/18

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO 
PARANÁ, usando das atribuições que lhes são conferidas,

RESOLVE

ARTIGO 1º - CONSIDERAR “PONTO FACULTATIVO” na Câmara Municipal de Telêmaco 
Borba nos dias 30 de abril e no dia 01 de junho de 2018, conforme Decreto Municipal 24895 
de 16 de abril de 2018.

ARTIGO 2º - A faculdade concedida pelo artigo 1º não se estende aos serviços essenciais, 
os quais não serão paralisados e obedecerão as escalas de trabalho.

ARTIGO 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARA-

NÁ, em 20 de abril de 2018.

Maurício Diógenes de Castro
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 47/18

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARA-
NÁ, usando das atribuições que lhes são conferidas,

RESOLVE

ARTIGO 1º - ALTERAR férias do Servidor ELIEL DE SOUZA BARBOSA, ocupante do 
cargo de Vigia, referente ao período aquisitivo de 18/08/2016 a 17/08/2017, o período de gozo 
será  de 05/05/2018 a 14/05/2018 e o segundo período a definir.

ARTIGO 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARA-

NÁ, em 20 de abril de 2018.

Maurício Diógenes de Castro
PRESIDENTE

Portaria de nº 48/2018

CONSIDERANDO o teor do artigo 18 da Lei Municipal nº 1548, de 14 de junho de 2006, 
alterada pela Lei Municipal 1818 de 29 de março de 2011;

CONSIDERANDO o teor dos artigos 3° e 4° da Portaria 052/2011, decorrentes da Lei 
Municipal nº 1548, de 14 de junho de 2006, alterada pela Lei Municipal 1818 de 29 de março 
de 2011;

CONSIDERANDO as avaliações favoráveis no tocante ao mérito dos servidores abaixo 
relacionados, bem como tendo em vista a fluência do lapso temporal exigido por lei;  

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO 
PARANÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas, 

RESOLVE

P O R T A R I A  N.º 3 8 9 8 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas e de conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 
1.341, de 14 de maio de 2002,

R E S O L V E               

Art. 1º AUTORIZAR a concessão de Suprimento de Fundos no valor de R$ 1.000,00 (hum 
mil reais), ao servidor ELSON CARLOS FERREIRA, ocupante do cargo de Secretário Munici-
pal, nos termos do Art. 4º da Lei nº 1341/2002.

Elemento da despesa:
33.90.39.96.00     Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica          R$     500,00
33.90.30.96.00     Material de Consumo                                        R$     500,00
                             Total:                                                                  R$  1.000,00

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 25 de abril 

de 2018.

Marcio Artur de Matos
Prefeito

Celso Elli Burakovski
Secretário Municipal de Finanças

Rubens Benck
Procurador Geral do Município

Art. 1º. CONCEDER Progressão Funcional aos servidores que se enquadram nos termos 
da Lei Municipal nº 1548, de 14 de junho de 2006, alterada pela Lei Municipal 1818 de 29 de 
março de 2011 e completaram o interstício exigido em abril de 2017, nos seguintes termos:

Servidor Padrão Atual Novo Padrão
Grasiela de Fátima Pereira Assistente Administrativo XI Assistente Administrativo XII
Silvana de Fátima Vicente Recepcionista IV Recepcionista V

Wilson da Silva Vigia XI Vigia XII

Art. 2º.  A Divisão de Recursos Humanos deve proceder às anotações de progressão fun-
cional junto aos prontuários dos referidos servidores.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigência nesta data, revogando-se todas as disposições 
em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Telêmaco Borba, em 24 de abril de 
2018.

Maurício Diógenes de Castro
PRESIDENTE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES 

 

PROCESSO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE 
 

Pregão Presencial N.º 51/2018 
 

PROTOCOLO Nº 12797/2018 
 
O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, no uso de suas atribuições e analisando 
o contido no procedimento licitatório epigrafado, resolve HOMOLOGAR a decisão 
constante do Termo de adjudicação em que a Comissão Permanente de 
Licitação, nomeados pelo Decreto nº 23959 de 09/03/2017, julgou vencedora a 
Empresa: 
Fornecedor: 
CLEBERSON SANGUINI MARIANO 
 

Lote 1: LOTE 01 
 

Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 Peças e acessórios originais 

ou genuínas  Para 
manutenção corretiva de 
aparelhos de ar 
condicionado, dos tipos 
Janela, Split Hi-Wall, Split 
Cassete e Split Piso-Teto de 
7.500btu’ s a 60.000btu’ s. 

 GLB 1,0000 R$80.000,00 R$80.000,00 

2 Serviço de manutenção 
preventiva de aparelhos de 
ar condicionado  De 
7.500btu’ s a 12.000btu’ s, 
dos tipos Split Hi-Wall, 
Janela e Split Cassete, 
atendendo a descrição do 
serviço no Termo de 
Referência. 

 UN 150,0000 R$133,36 R$20.004,00 

3 Serviço de manutenção 
preventiva de aparelhos de 
ar condicionado  De 
12.500btu’ s a 
30.000btu’ s, dos tipos Split 
Hi-Wall, Janela e Split 
Cassete, atendendo a 
descrição do serviço no 
Termo de Referência. 

 UN 150,0000 R$133,33 R$19.999,50 

4 Serviço de manutenção 
preventiva de aparelhos de 
ar condicionado  De 
30.500btu’ s a 
60.000btu’ s, dos tipos Split 
Cassete ou Split Piso-Teto, 
atendendo a descrição do 
serviço no Termo de 
Referência. 

 UN 40,0000 R$200,00 R$8.000,00 

5 Serviço de manutenção 
corretiva de aparelhos de ar 
condicionado,  Dos tipos 
Split Hi-Wall, Janela e Split 
Cassete e Split Piso-Teto, 
atendendo a descrição do 
serviço no Termo de 
Referência. 

 HORA 600,0000 R$16,66 R$9.996,00 

TOTAL R$137.999,50 
 

   
 

ITENS FRUSTRADOS 
Nenhum Item Frustado 

 

ITENS DESERTOS 
Nenhum Item Deserto 

 

V A L O R    T O T A L :    R$137.999,50 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES 

 

 
 

Prefeito 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES 

 

 
PROCESSO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE 

 
Pregão Presencial N.º 33/2018 

 
PROTOCOLO Nº 5936/2018 

 
O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, no uso de suas atribuições e analisando 
o contido no procedimento licitatório epigrafado, resolve HOMOLOGAR a decisão 
constante do Termo de adjudicação em que a Comissão Permanente de 
Licitação, nomeados pelo Decreto nº 23959 de 09/03/2017, julgou vencedora a 
Empresa: 
 
Fornecedor: 
FRS INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI ME 
 

Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 Boné tamanho adulto, 

Campanha "Educação no 
Trânsito" Nas seguintes 
especificações mínimas: 
Aba e boné na cor cinza 
escuro; Confeccionado em 
tecido 100% poliéster; 
Modelo 6 gomos; Costuras 
com acabamento em viés; 
Aba pala dura; Com sistema 
de fechamento em velcro; 
Logo da campanha em 
serigrafia ou silk screen na 
parte frontal, nas dimensões 
5 x 5 cm (conforme modelo). 
Logo da TBTran em 
serigrafia ou silk screen nas 
laterais, dimensões 7 x 1,5 
cm. Deverá ser entregue 
limpo, íntegro, montado 
corretamente, com suas 
costuras perfeitas e deve 
ser confeccionado de tal 
modo que não apresente 
pontos, dobras, franzidos, 
torções ou pontos falhados, 
rompidos ou soltos. 
Conforme Termo de 
Referência. 

FÊNIX TÊXTIL UN 30.000,0000 R$6,88 R$206.400,00 

PONTO COM BRINDES LTDA ME 
 

Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
2 Camiseta manga curta nas 

seguintes especificações 
mínimas: Cor branca, 
totalmente confeccionada 
em malha poliviscose, 67% 
poliéster e 33% viscose; 
Gola redonda com ribana na 
cor amarela com 2 cm de 
largura acabamento em 
galoneira 2 agulhas; 
Mangas: com ribanas na cor 
amarela com 2 cm de 
largura, acabamento em 
galoneira 2 agulhas; Na 
frente: logo da campanha (a 
definir), nas dimensões 15 x 
8 cm. Nas costas: O Tema 
da Campanha (Fazer uma 
faixa de pedestre amarela 
dourada com o fundo asfalto 
nas medidas 20 x 10cm, no 
centro da faixa um laço; em 
cima da faixa a frase: “ O 
Trânsito é de todos” , 
abaixo da faixa a frase: “ A 

PONTO COM 
BRINDES 

UN 30.000,0000 R$14,03 R$420.900,00 
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FAIXA é do pedestre” , em 
serigrafia amarelo 
dourado).Nas costas após o 
acabamento da gola 5 
centímetros abaixo  
Serigrafar o Brasão do 
Município, o logo da TBtran, 
Brasão da Policia Militar, 
Patrulha Escolar 
Comunitária, SME, Detran, 
medindo 3 x 3cm cada uma 
conforme amostra. As 
imagens deverão ser em 
serigrafia ou silks creen. As 
bainhas da barra deverão 
ter 2cm de largura, 
costuradas na máquina 
galoneira 2 agulhas. 
Conforme Termo de 
Referencia. 

3 Mochila confeccionada em 
TNT, nas seguintes 
especificações mínimas: 
Tipo saco mochila; 
Dimensões (LxA) 
20cmx30cm; 
Gramatura 80; 
Costura com acabamento 
em máquina reta industrial 
com reforço; 
Fechamento com cordão na 
cor padrão preto 4/1; 
Com serigrafia. 
Conforme Termo de 
Referência. 

PONTO COM 
BRINDES 

UN 30.000,0000 R$2,96 R$88.800,00 

4 Adesivos Campanha 
"Educação no Trânsito" Nas 
seguintes especificações 
mínimas: Medida: 5 x 15 
cm; Com recorte eletrônico; 
Confeccionado em vinil, 
impressão colorida digital; 
Com 1440 dpi de resolução. 
Deverão ser entregues 
limpos, uniformes, sem 
amassados, sem rasgados, 
impressão legível, sem 
falhas ou borrões. Conforme 
Termo de Referência. 

PONTO COM 
BRINDES 

MIL 10,0000 R$290,00 R$2.900,00 

5 Adesivos Campanha 
"Educação no Trânsito" Nas 
seguintes especificações 
mínimas: Medida: 10 x 20 
cm, Confeccionado em vinil; 
Impressão colorida digital; 
Com recorte eletrônico; 
Com 1440 dpi de resolução. 
Deverão ser entregues 
limpos, uniformes, sem 
amassados, sem rasgados, 
impressão legível, sem 
falhas ou borrões. Conforme 
Termo de Referência. 

PONTO COM 
BRINDES 

MIL 10,0000 R$580,00 R$5.800,00 

6 Boneco de vestir, modelo 
Semáforo, nas seguintes 
especificações mínimas: 
Estrutura interna: 
Modelada com resina 
sintética; 
Laminas de borracha 
expandida L200 - 10mm, 
espuma acoplada D23, com 
forro; 
Suspensório do mesmo 
material com ombreiras em 
espuma e um dispositivo 
com pilhas pequenas, botão 
gangorra Liga/Desliga e 1 
ventilador cooler para 

PONTO COM 
BRINDES 

UN 2,0000 R$5.004,00 R$10.008,00 
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circulação do ar no seu 
interior. 
Estrutura externa: 
Revestida com espuma DS 
23, tecido velboa 0,3mm, 
com orifício na parte 
superior para circulação do 
ar no seu interior; 
Luvas e roupas em tecido 
de malha com facilidade d 
respiração.; 
Sapatos; 
Confeccionados em espuma 
50mm, densidade 23, 
solado de EVA 10mm, 
revestido com tecido velboa 
0,3mm ou emborrachado. 
Com sacola apropriada para 
transporte. 
Conforme Termo de 
Referência. 

7 Boneco de vestir, modelo 
agente de trânsito, nas 
seguintes especificações 
mínimas: 
Com 1,70 de altura, 
resultando em uma 
dimensão média (AxL)de 
1,80m x 1,00m; 
Cabeça:  
Modelada em Massa Clay, 
com formas desmoldadas 
em resina sintética com 
mantas; 
Acabamento em massa 
plástica e pintura automotiva 
com abertura nos olhos ou 
boca; 
Olhos em tela acrílica ou 
massa plástica; 
Cabelos com pelos velboa 
10mm; 
Com capacete anatômico; 
1 dispositivo com pilhas 
pequenas; 
Botão gangorra liga/desliga; 
1 ventilador cooler para a 
circulação do ar no seu 
interior. 
Roupas: 
Em malha de algodão com 
enchimento de micro fibra, 
forrado, para ajudar na 
transpiração. 
Sapatos; 
Confeccionados em espuma 
50mm, densidade 23, 
solado de EVA 10mm, 
revestido com tecido velboa 
0,3mm ou emborrachado. 
Com sacola apropriada para 
transporte. 
Conforme Termo de 
Referência. 

PONTO COM 
BRINDES 

UN 2,0000 R$4.904,00 R$9.808,00 

8 Boneco de vestir, modelo 
Cone, nas seguintes 
especificações mínimas: 
Estrutura interna: 
Modelada com resina 
sintética; 
Laminas de borracha 
expandida L200 - 10mm, 
espuma acoplada D23, com 
forro; 
Suspensório do mesmo 
material com ombreiras em 
espuma e um dispositivo 
com pilhas pequenas, botão 
gangorra Liga/Desliga e 1 

PONTO COM 
BRINDES 

UN 2,0000 R$5.004,00 R$10.008,00 
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ventilador cooler para 
circulação do ar no seu 
interior. 
Estrutura externa: 
Revestida com espuma DS 
23, tecido velboa 0,3mm, 
com orifício na parte 
superior para circulação do 
ar no seu interior; 
Luvas e roupas em tecido 
de malha com facilidade d 
respiração.; 
Sapatos; 
Confeccionados em espuma 
50mm, densidade 23, 
solado de EVA 10mm, 
revestido com tecido velboa 
0,3mm ou emborrachado. 
Com sacola apropriada para 
transporte. 
Conforme Termo de 
Referência. 

9 Cartilha "Educação no 
Trânsito" nas seguintes 
especificações: Formato 
fechado: 150x210mm; 
Formato aberto: 
300x210mm; Impressão: 
4X4; Gramatura da capa: 
Papel couche brilho150gr; 
Gramatura do miolo: Papel 
couche brilho 115gr; 
Número de Páginas: 8; 
Acabamento com dobra ao 
meio e dois grampos; 
Produto deverá ser entregue 
limpo, uniformes, sem 
amassados, sem rasgados, 
impressão legível, sem 
falhas ou borrões. Conforme 
Termo de Referência. 

PONTO COM 
BRINDES 

MIL 30,0000 R$340,00 R$10.200,00 

10 Folders "Campanha de 
Trânsito" nas seguintes 
especificações: Formato 
fechado: 150x210mm; 
Formato aberto: 
300x210mm; Impressão: 
4X4; Gramatura: Papel 
couche brilho 150gr; 
Acabamento com 2 dobras; 
Devem ser entregues 
limpos, uniformes, sem 
amassados, sem rasgados, 
impressão legível, sem 
falhas ou borrões. 

PONTO COM 
BRINDES 

MIL 20,0000 R$195,00 R$3.900,00 

11 Folders "Campanha de 
Trânsito" nas seguintes 
especificações: Formato 
fechado: 150x210mm; 
Formato aberto: 
300x210mm; Impressão: 
4X4; Gramatura: Papel 
couche brilho 150gr; 
Acabamento com 1 dobra; 
Devem ser entregues 
limpos, uniformes, sem 
amassados, sem rasgados, 
impressão legível, sem 
falhas ou borrões. 

PONTO COM 
BRINDES 

MIL 20,0000 R$195,00 R$3.900,00 

12 Lixeira em tecido TNT para 
veículo - Campanha 
"Educação no Trânsito" Nas 
seguintes especificações 
mínimas: Vazada na parte 
superior para colocação na 
alavanca de câmbio; Selada 
com solda eletrônica; 
Gramatura 0,40 gr; Cores 
amarela, verde folha, rosa 

PONTO COM 
BRINDES 

MIL 20,0000 R$409,00 R$8.180,00 
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pink; Medidas (LxA) 17 x 26 
cm; Com estampa feita em 
serigrafia ou silk screen em 
4 cores; Slogan com o tema 
da Campanha (a definir), 
com as medidas da 
serigrafia ou silk screen 
(LxA) 10 x 5 cm. Serigrafar 
o Brasão do Município, 
Policia Militar, Patrulha 
Escolar, TBTran, SME, com 
as medidas (LxA) 3 x 3 cm. 
Conforme Termo de 
Referencia. 

13 Viseira personalizada em 
EVA, nas seguintes 
especificações mínimas: 
Regulável; 
Com 4mm de espessura; 
Aba arredondada medindo 
10cm; 
Impressão em serigrafia de 
até 4 cores; 
Logomarca central. 
Conforme Termo de 
Referência. 

PONTO COM 
BRINDES 

UN 30.000,0000 R$1,14 R$34.200,00 

TOTAL R$815.004,00 
 

   

ITENS FRUSTRADOS 
Nenhum Item Frustado 

 

ITENS DESERTOS 
Nenhum Item Deserto 

 

 
 
 
V A L O R    T O T A L :    R$815.004,00 
 
 
 
 
 

Telêmaco Borba, 24 de abril de 2018. 
 
 
 
  
 

Prefeito 
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Pregão Presencial N.º 49/2018 

 
PROTOCOLO Nº 11577/2018 

 
O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, no uso de suas atribuições e analisando 
o contido no procedimento licitatório epigrafado, resolve HOMOLOGAR a decisão 
constante do Termo de adjudicação em que a Comissão Permanente de 
Licitação, nomeados pelo Decreto nº 23959 de 09/03/2017, julgou vencedora a 
Empresa: 
 
Fornecedor: 
JUCELIA CRISTINA RIBEIRO ME 
 

Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 Formação com 

musicalização em flauta 
doce Barroca para alunos 
das Escolas de Educação 
Integral, Professores e 
Coordenadores 
Pedagógicos da Rede 
Municipal de Ensino de 
Telêmaco Borba. 
Com fornecimento de flauta 
doce. 
Conforme Termo de 
Referência. 

 HORA 450,0000 R$98,00 R$44.100,00 

TOTAL R$44.100,00 
 

  

ITENS FRUSTRADOS 
Nenhum Item Frustado 

 

ITENS DESERTOS 
Nenhum Item Deserto 

 

 
 
 
V A L O R    T O T A L :    R$44.100,00 
 
 
 
 
 

Telêmaco Borba, 23 de abril de 2018. 
 
 
 
  
 

Prefeito 
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PODER EXECUTIVO 

  

D E C R E T O Nº  2 4 9 0 1 DE 20 DE ABRIL DE 2018 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO 

BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 

5º Incisos I e III Da Lei Municipal nº 2198 de 

28/12/2017, na forma prevista pelos incisos I 

e III do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei 

Federal nº 4.320, de 17/03/1964. 

 

R E S O L V E 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal 

autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no Orçamento Geral de 

2018, do Município de Telêmaco Borba, no valor R$ 292.003,45 (duzentos e 

noventa e dois mil, três reais e quarenta e cinco centavos), para adequação das 

dotações orçamentárias abaixo especificadas, mediante recursos conforme 

demonstrativo abaixo: 

 
FONTE 105 – RECURSO ALIENAÇÃO DE ATIVOS/INDENIZAÇÃO DE 

SINISTROS-EDUCAÇÃO – EXERCÍCIO ANTERIOR 
DESCRIÇÃO RECURSO VALOR 

11.00 Secretaria Municipal de Educação   
11.002 Divisão de Administração de Ensino   

12.122.1201.1028 

Aquisição de veículos  para:  setor de 
Infraestrutura Escolar, Seção de 
Transporte Escolar e Movimentação 
de Pessoal e Seção de Apoio ao 
Estudante   

1121 – 4490.52.00 Equipamentos e Material Permanente 105 46.065,34 
    

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES POR SUPERAVIT 46.065,34 
 

FONTE 116 – RECURSO MDE/PNATE – TRANSPORTE ESCOLAR – EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

DESCRIÇÃO RECURSO VALOR 
11.00 Secretaria Municipal de Educação   
11.004 Ensino Fundamental   
12.361.1201.2095 Transporte Escolar para os alunos   

P U B L I C A D O 

Edição nº: _______________ 

Data: _____/_____/_______ 

 Boletim Oficial do Município de Telêmaco 

Borba-PR 
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dos Anos Iniciais do Ensino 
fundamental 

493 – 3390.30.00 Material de Consumo 116 113,39 
    

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES POR SUPERAVIT 113,39 
 

FONTE 126 – RECURSO PROGRAMA PETE SEED/2009– EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

DESCRIÇÃO RECURSO VALOR 
11.00 Secretaria Municipal de Educação   
11.004 Ensino Fundamental   

12.361.1201.2095 

Transporte Escolar para os alunos 
dos Anos Iniciais do Ensino 
fundamental   

494 – 3390.30.00 Material de Consumo 126 2.253,22 
    

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES POR SUPERAVIT 2.253,22 
 

FONTE 125 – RECURSO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
– EXERCÍCIO ANTERIOR 

DESCRIÇÃO RECURSO VALOR 
11.00 Secretaria Municipal de Educação   
11.004 Ensino Fundamental   

12.361.1201.2094 
Manutenção da Alimentação Escolar - 
Ensino Fundamental e EJA   

491 – 3390.32.00 
Material, Bem ou Serviço Para 
Distribuição Gratuita 125 80.133,35 

    
TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES POR SUPERAVIT 80.133,35 

 
FONTE 129 – RECURSO PRÓ INFÂNCIA - MANUTENÇÃO – EXERCÍCIO 

ANTERIOR 
DESCRIÇÃO RECURSO VALOR 

11.00 Secretaria Municipal de Educação   
11.005 Educação Infantil   

12.365.1201.2157 
Manutenção da Atividades dos CMEIS 
- Apoio   

1122 – 3390.30.00 Material de Consumo 129 3.400,84 
    

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES POR SUPERAVIT 3.400,84 
 
FONTE 135 – RECURSO PROGRAMA BRASIL CARINHOSO – EXERCÍCIO 

ANTERIOR 
DESCRIÇÃO RECURSO VALOR 

11.00 Secretaria Municipal de Educação   
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11.005 Educação Infantil   

12.365.1201.2157 
Manutenção da Atividades dos CMEIS 
- Apoio   

551 – 3390.30.00 Material de Consumo 135 2.037,31 
    

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES POR SUPERAVIT 2.037,31 
 

FONTE 103 – RECURSO 5% SOBRE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS 
FUNDEB – EXERCÍCIO CORRENTE 

DESCRIÇÃO RECURSO VALOR 
11.00 Secretaria Municipal de Educação   
11.005 Educação Infantil   

12.365.1201.2157 
Manutenção da Atividades dos CMEIS 
- Apoio   

547 – 3190.16.00 
Outras Despesas Variáveis – Pessoal 
Civil 103 5.000,00 

    
TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES POR ANULAÇÃO 5.000,00 

 
FONTE 104 – RECURSO DEMAIS IMPOSTOS VINCULADOS A EDUCAÇÃO 

BÁSICA – EXERCÍCIO CORRENTE 
DESCRIÇÃO RECURSO VALOR 

11.00 Secretaria Municipal de Educação   

11.003 
Divisão de Planejam de Ensino e 
Aperfeiçoamento Técnico Pedagógico   

12.122.1201.2090 

Manutenção da Divisão de 
Planejamento do Ensino e 
Aperfeiçoamento Técnico Pedagógico   

465 – 3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros - PJ 104 3.000,00 
    

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES POR ANULAÇÃO 3.000,00 
 
FONTE 303 – RECURSO  SAÚDE – RECEITAS VINCULADAS (E.C. 29/00 - 

15%) – EXERCÍCIO CORRENTE 
DESCRIÇÃO RECURSO VALOR 

12.00 Secretaria Municipal de Saúde   
12.001 Fundo Municipal de Saúde   

10.301.1001.2074 
Manutenção das Atividades da Rede 
de Urgência e Emergência   

658 – 3190.16.00 
Outras Despesas Variáveis – Pessoal 
Civil 303 150.000,00 

    
TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES POR ANULAÇÃO 150.000,00 

 
TOTAL GERAL DE SUPLEMENTAÇÕES 292.003,45 
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Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos 

do artigo 1º, é indicado como recurso o Superávit Financeiro das Fontes de Recurso 

nº 105, 116, 125, 126, 129 e 135 no valor de R$ 134.003,45 (cento e trinta e 

quatro mil, três reais e quarenta e cinco centavos), e Anulação Total/Parcial das 

Fontes de Recurso nº 103 104 e 303 no valor de R$ 158.000,00 (cento e cinquenta 

e oito mil reais), conforme demonstrativo abaixo: 

 

FONTE 103 – RECURSO 5% SOBRE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS 
FUNDEB – EXERCÍCIO CORRENTE 

DESCRIÇÃO RECURSO VALOR 
11.00 Secretaria Municipal de Educação   
11.005 Educação Infantil   

12.365.1201.2157 
Manutenção da Atividades dos CMEIS 
- Apoio   

556 – 3391.97.00 
Aporte para Cobertura do Déficit 
Atuarial do RPPS 103 5.000,00 

    
TOTAL DE ANULAÇÃO 5.000,00 

 

FONTE 104 – RECURSO DEMAIS IMPOSTOS VINCULADOS A EDUCAÇÃO 
BÁSICA – EXERCÍCIO CORRENTE 

DESCRIÇÃO RECURSO VALOR 
11.00 Secretaria Municipal de Educação   

11.003 
Divisão de Planejam de Ensino e 
Aperfeiçoamento Técnico Pedagógico   

12.122.1201.2090 

Manutenção da Divisão de 
Planejamento do Ensino e 
Aperfeiçoamento Técnico Pedagógico   

464 – 3390.36.00 Outros Serviços de Terceiros - PF 104 3.000,00 
    

TOTAL DE ANULAÇÃO 3.000,00 
 

FONTE 303 – RECURSO  SAÚDE – RECEITAS VINCULADAS (E.C. 29/00 - 
15%) – EXERCÍCIO CORRENTE 

DESCRIÇÃO RECURSO VALOR 
12.00 Secretaria Municipal de Saúde   
12.001 Fundo Municipal de Saúde   

10.301.1001.2074 
Manutenção das Atividades da Rede 
de Urgência e Emergência   

666 – 3391.97.00 Aporte para Cobertura do Déficit 303 150.000,00 
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Atuarial do RPPS 
    

TOTAL DE ANULAÇÃO 150.000,00 
 

TOTAL GERAL DE ANULAÇÕES 158.000,00 
 

Parágrafo Único. Fica alterada a 

programação financeira e o cronograma de desembolso financeiro das fontes de 

recurso constantes neste artigo. 

 

Art. 3º Para fins de compatibilização 

orçamentária do exercício de 2018; mediante autorizações inseridas no Art. 4º 

parágrafo único da Lei Municipal nº. 2193/2017 – PPA 2018/2021 e Art. 52º inciso 

III da Lei Municipal nº. 2197/2017 – LDO 2018; ficam alteradas as metas 

financeiras dos programas e ações dos anexos integrantes nestas referidas leis 

 

Art. 4º Revogam-se as disposições em 

contrário. 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO 

BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 20 de 

abril de 2018. 

 

 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 

Celso Elli Burakoviski 
Secretário Municipal de Finanças 

 
 

Rubens Benck 
Procurador Geral do Município 
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PREFEITURA DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

PORTARIA Nº 06 DE 25 DE ABRIL DE 2018 
 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DA PREFEITURA DE 
TELÊMACO BORBA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições 
previstas no art. 7°, parágrafo único do 
Decreto Regulamentar nº 23.895 de 17 
de fevereiro de 2017. 

 
 
 Considerando, a justificativa realizada pela chefia imediata conforme 
Anexo I do Decreto Regulamentar nº 23.895, de 17 de fevereiro de 2017. 
  
 

RESOLVE: 
 
 
 Art. 1° Autorizar os servidores listados no Anexo I a realizar serviço 
extraordinário, que será remunerado em conformidade com as marcações no 
Sistema Eletrônico de Registro de Ponto – SREP, salvo compensação de 
horários, observando-se o limite expresso no art. 70, §1°, da Lei n° 1883, de 05 
de abril de 2012. 
 
  Art. 2° Esta portaria entre em vigência na data de publicação. 
 
 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTÁDO DO PARANÁ, em 
25 de abril de 2018. 
 
 
 

Rosimeyre Barbosa Siqueira Carneiro 
Secretária Municipal de Educação 
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PREFEITURA DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

 
PORTARIA Nº  06, DE 25 DE ABRIL DE 2018 

ANEXO I 
 

Matricula Servidor Dias Horário 

10083 André Tiago Ferreira 11, 16, 17, 18, 23, 24, 25/04, 02, 07, 08, 
09/05 06:35 às 18:30 

10083 André Tiago Ferreira 12, 13, 19, 20, 26, 27/04, 03, 04, 10/05 06:35 às 23:30 

7742 Antonio Marcos Siqueira Campos 11, 13, 17, 18, 20, 24, 25, 27/04, 02, 04, 08, 
09/05 06:20 às 18:15 

7742 Antonio Marcos Siqueira Campos 12, 16, 19, 23, 26/04, 03, 07, 10/05 06:20 às 23:30 

8508 Daniel José da Silva 11, 12, 13, 16, 17, 18, 19, 20, 23, 24, 25, 26, 
27/04, 02, 03, 04, 07, 08, 09, 10/05 07:30 às 17:30 

10494 Everson José de Campos 11, 13, 16, 18, 20, 23, 25, 27/04, 02, 04, 07, 
09/05 05:30 às 19:30 

10494 Everson José de Campos 12, 17, 19, 24, 26/04, 03, 08, 10/05 05:30 às 23:30 

10039 Francisco Campos Martins 12, 13, 17, 19, 20, 24, 26, 27/04, 03, 04, 08, 
10/05 06:30 às 17:45 

10039 Francisco Campos Martins 11, 16, 18, 23, 25/04, 02, 07, 09/05 06:30 às 23:30 

8926 Ivo Ianki Ribeiro 12, 13, 16, 17, 19, 20, 23, 24, 26, 27/04, 03, 
04, 07, 08, 10/05 06:30 às 19:15 

8926 Ivo Ianki Ribeiro 11, 18, 25/04, 02, 09/05 06:30 às 23:30 

8925 Jose Adilson Ribeiro dos Santos 12, 13, 16, 19, 20, 23, 26, 27/04, 03, 04, 07, 
10/05 06:40 às 18:20 

8925 Jose Adilson Ribeiro dos Santos 11, 17, 18, 24, 25/04, 02, 08, 09/05 06:40 às 23:30 

8927 Josué Rosa dos Santos 11, 12, 16, 18, 19, 23, 25, 26/04, 02, 03, 07, 
09, 10/05 06:45 às 18:00 

8927 Josué Rosa dos Santos 13, 17, 20, 24, 27/04, 04, 08/05 06:45 às 23:30 

9443 Juliano da Silva Schineider 11, 13, 17, 18, 20, 24, 25, 27/04, 02, 04, 08, 
09/05 06:25 às 19:00 

9443 Juliano da Silva Schineider 12, 16, 19, 23, 26/04, 03, 07, 10/05 06:25 às 23:30 

10615 Leomar de Souza 11, 12, 13, 16, 17, 18, 19, 20, 23, 24, 25, 26, 
27/04, 02, 03, 04, 07, 08, 09, 10/05 07:20 às 17:30 

9894 Luciano Soares 11, 12, 16, 18, 19, 23, 25, 26/04, 02, 03, 07, 
09, 10/05 06:00 às 19:00 

9894 Luciano Soares 13, 17, 20, 24, 27/04, 04, 08/05 06:00 às 23:30 

10482 Milton Vieira 12, 16, 17, 19, 23, 24, 26/04, 03, 07, 08, 
10/05 07:00 às 17:40 

10482 Milton Vieira 11, 13, 18, 20, 25, 27/04, 02, 04, 09/05 07:00 às 23:30 

9726 Odair José Moro 11, 16, 17, 18, 23, 24, 25/04, 02, 07, 08, 
09/05 07:00 às 18:20 

9726 Odair José Moro 12, 13, 19, 20, 26, 27/04, 03, 04, 10/05 07:00 às 23:30 

7730 Paulino dos Santos 11, 13, 16, 18, 20, 23, 25, 27/04, 02, 04, 07, 
09/05 06:35 às 19:10 

7730 Paulino dos Santos 12, 17, 19, 24, 26/04, 03, 08, 10/05 06:35 às 23:30 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

10717 Reginaldo Constante 12, 13, 17, 19, 20, 24, 26, 27/04, 03, 04, 08, 
10/05 05:20 às 19:30 

10717 Reginaldo Constante 11, 16, 18, 23, 25/04, 02, 07, 09/05 05:20 às 23:30 

7734 Valdemir Lopes da Silva 11, 12, 13, 18, 19, 20, 25, 26, 27/04, 02, 03, 
04, 09, 10/05 06:45 às 17:45 

7734 Valdemir Lopes da Silva 16, 17, 23, 24/04, 07, 08/05 06:45 às 23:30 

8975 Zilda Rodrigues Silva 12, 13, 17, 19, 20, 24, 26, 27/04, 03, 04, 08, 
10/05 06:40 às 19:00 

8975 Zilda Rodrigues Silva 11, 16, 18, 23, 25/04, 02, 07, 09/05 06:40 às 23:30 

 
 
Obs.: Conforme Art. 69 da Lei 1883/2012 é concedida 01 (uma) hora de intervalo para repouso ou 
alimentação para os servidores acima durante sua jornada de trabalho. 
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PREFEITURA DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

ANEXO II 
JUSTIFICATIVA DECRETO 

 
CHEFIA: CLAUDICÉIA ROSA NIEVOLA 
MATRÍCULA DA CHEFIA: 7382 
SERVIDOR INTERESSADO: ANEXO I DA PORTARIA Nº 02/2018 
MATRÍCULA DO INTERESSADO: ANEXO I DA PORTARIA Nº 02/2018 
SETOR: DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE ENSINO 
 
 
 
A Chefia em epígrafe apresenta através deste ato justificativa para: 
 

  
 

 
 

 
 
x REQUISIÇÃO DE SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO SUPERIOR AO ART. 70 
DA LEI 1883/2012 
 
 
O que faz com base nos seguintes motivos: 
 
Os servidores irão trabalhar com serviços de transporte escolar de alunos das 
Redes Municipal e Estadual de Ensino, transporte de servidores e demais 
serviços em cumprimento à demanda de trabalho da Secretaria Municipal de 
Educação.  

 
 

DATA: 25/04/2018 
 
 
 
 
Claudicéia Rosa Nievola 
Chefe da Divisão de Administração de Ensino 
 
 
 
 
Rosimeyre Barbosa Siqueira Carneiro 
Secretária Municipal de Educação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES 

 

          
TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
A Pregoeira DANIELLE VIEIRA KUNA no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, resolve: 
 
1 – Adjudicar a presente licitação nestes termos: 
 

a)        Processo nº 7404 
 

b)        Pregão Presencial nº 30/2018 
 

c)        Data da adjudicação: 
 

d)        Objeto: Registro de preços para aquisição de concreto usinado e emulsão asfáltica   

 
EMPRESA: RIBEIRO CONCRETOS LTDA 
 

Item Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo 
unitário 

3 Concreto usinado, no mínimo 15 FCK (MPA). O concreto 
deverá ser entregue nas quantidades, nos locais e nas 
datas indicados pela Prefeitura Municipal de Telêmaco 
Borba. 

375,00 MT3 R$339,00 

5 Concreto usinado, no mínimo 15 FCK (MPA). O concreto 
deverá ser entregue nas quantidades, nos locais e nas 
datas indicados pela Prefeitura Municipal de Telêmaco 
Borba. 

125,00 MT3 R$339,00 

VALOR TOTAL DA EMPRESA: R$ 169.500,00 
 

 
EMPRESA: RR CONCREITEIRA LTDA 
 

Item Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo 
unitário 

4 Concreto usinado, no mínimo 25 FCK (MPA). O concreto 
deverá ser entregue nas quantidades, nos locais e nas 
datas indicados pela Prefeitura Municipal de Telêmaco 
Borba. 

375,00 MT3 R$340,00 

6 Concreto usinado, no mínimo 25 FCK (MPA). O concreto 
deverá ser entregue nas quantidades, nos locais e nas 
datas indicados pela Prefeitura Municipal de Telêmaco 
Borba. 

125,00 MT3 R$340,00 

VALOR TOTAL DA EMPRESA: R$ 170.000,00 
 

 
EMPRESA: CASA DO ASFALTO DISTR. IND. COM. DE ASFALTO LTDA 
 

Item Nome do produto/serviço Marca Quantidade Unidade Preço máximo 
unitário 

1 EMULSAO ASFALTICA RL -1-C  350,00 TON R$1.695,00 
2 EMULSÃO ASFALTICA RM-1-C  300,00 TON R$1.839,00 

VALOR TOTAL DA EMPRESA: R$ 1.144.950,00 
 

VALOR TOTAL DO LOTE:         R$ 1.484.450,00 
  

 

A validade do ato adjudicatório contido neste termo, sujeita-se à homologação do processo 
licitatório pela autoridade superior. 
 

Telêmaco Borba, 24 de abril de 2018 
 
 

DANIELLE VIEIRA KUNA 
Pregoeira 

 
 
 


